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MANIFESTO: AS EMPRESAS PRECISAM TRABALHAR 

Foi publicado nesta quarta-feira (7), nos principais jornais do País e do interior paulista, manifesto assinado pela 
Entidade e por mais 136 sindicatos filiados 
a favor da retomada da atividade empresarial. 
A ação tem por objetivo sensibilizar o Poder Público sobre a urgência de medidas de amparo ao Brasil e de 
atuação coordenada por parte dos governos municipais, estaduais e federal para reconstruir a economia nacional, 
que só se dará se as empresas puderem abrir e permanecerem abertas, ação que demanda celeridade da 
vacinação dentro do Programa Nacional de Imunização (PNI). 
Veja o manifesto: https://bit.ly/31X4SfM 
 
LEI ESTADUAL 17.334/2021 - CADASTRO PARA BLOQUEIO DE LIGAÇÕES DE TELEMARKETING 

Foi publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 10/03/2021 a Lei Estadual nº 17.334/2021  que deu nova 
redação ao artigo 1º da Lei nº 13.226,  
De 7 de outubro de 2008, que institui no âmbito do Estado de São Paulo o cadastro para bloqueio do recebimento 
de ligações de telemarketing. 
Referida alteração ampliou o conceito de telemarketing ao atualizar a legislação anterior que instituiu o cadastro 
para bloqueio de ligações indesejadas. 
Continue Lendo:  https://bit.ly/3cXS7rw 

PRORROGAÇÃO DAS MEDIDAS DA SABESP PARA MINIMIZAÇÃO DOS IMPACTOS EM ESTABELECIMENTOS 

COMERCIAIS E DE SERVIÇOS 

Informamos que a Diretoria Colegiada da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP[1] 
prorrogou até 30 de abril de 2021 
a vigência das medidas para minimização dos impactos econômicos da pandemia em estabelecimentos comerciais 
e de serviços, conforme segue:  
Suspensão de cortes e renegociação de débitos de clientes comerciais e de serviços dos municípios operados que 
estejam nas fases laranja e vermelha  
do Plano São Paulo/Covid-19; 
Continue Lendo:  https://bit.ly/31Tq726 
 

PRORROGADO PRAZO DE ENTREGA DA DEFIS 2021 

No dia 30 de março de 2021 foi publicada a Resolução CGSN nº 159, que prorrogou o prazo para apresentação da 
Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis), ano-calendário 2020.  
Continue Lendo:  https://bit.ly/3s1no1h 
 
MAL-ME-QUER BEM-ME-QUER 
Em meio a pandemia, o setor de floricultura movimentou R$ 9,6 bilhões em 2020, aumento de 10% em relação a 
2019. Apesar do resultado positivo, impulsionado pelas flores em vasos e plantas ornamentais, o setor amargou 
perda de 40% no faturamento com flores de corte. 
Para 2021, as expectativas são positivas. 
Cada cultura do mundo é marcada por rituais específicos. Na Índia, a devoção aos deuses Hindus. No México, o 
respeito aos mortos.  
Nos Estados Unidos, o Valentines Day. No Brasil, o Réveillon em praias. Em todos eles, pagãos ou religiosos, uma 
coisa em comum: flores.  
O registro dos primeiros cultivos organizados datam do Século IV a.C às margens do Rio Tigres, na Mesopotâmia. 
Continue Lendo:  https://bit.ly/3mCTak4 
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CALENDÁRIO PROMOCIONAL 
                                           
                                   13 de Abril: Dia do Beijo                                       23 de Abril: Dia de São Jorge 
                                   18 de Abril: Dia do Amigo                                    27 de Abril: Dia da Empregada Doméstica 
                                   19 de Abril: Dia de Santo Expedito                     28 de Abril: Dia da Sogra 
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Sindiflores - Sindicato do Comércio Varejista de Flores e Plantas Ornamentais do Estado de São Paulo 
Rua Monte Alegre, nº 61,  sala 63 -  Perdizes – São Paulo – SP, CEP 05014-000.  

www.sindiflores.com.br  -  secretaria@sindiflores.com.br 
Telefone: (11)3865-7475 - WhatsApp (11) 99524-2048 – facebook.com/sindifloressp 
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